
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 3063/2021

Sugere ao Prefeito Municipal, Sr. 
Rafael Piovezan, o cancelamento do 
S. Bárbara Carnaval DuzEnta, edição 
2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 
Vossa Excelência para sugerir ao Prefeito Municipal, Sr. Rafael Piovezan, o cancelamento do 
S. Bárbara Carnaval DuzEnta, edição 2022.

Justificativa:

Sabemos que nosso município realiza a tradicional festa S. Bárbara Carnaval 
DuzEnta todo ano e, embora seja importante cultural e economicamente este evento, se trata 
de uma festa gratuita, realizada em espaço aberto à toda a população, sem limite de 
capacidade do público.

Estamos passando pela maior pandemia da história da humanidade e 
conforme aponta os órgãos e autoridades de saúde ainda estaremos no enfrentamento e 
combate a COVID-19 também em 2022, mesmo com grande parte das pessoas vacinadas. 

Diariamente nos deparamos com notícias da falta de vagas de UTI’s, tanto da 
Santa Casa de Misericórdia quanto da Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde – 
CROSS, ou seja, caso haja um novo surto de pessoas infectadas, não estaremos preparados 
com número de leitos para restabelecer seus quadros clínicos.

Assim, já de maneira antecipada e evitando que se abra edital de 
credenciamento para realização do denominado S. Bárbara Carnaval DuzEnta, este vereador, 
na função de fiscalizador da aplicação do dinheiro público e dos atos da Administração 
Municipal, aconselha o Prefeito Municipal, Sr. Rafael Piovezan, a decretar a não realização do 
evento S. Bárbara Carnaval DuzEnta, edição 2022 em caráter de bom senso e preservação da 
vida.  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 06 de outubro de 2.021.

FELIPE CORÁ
-vereador-
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